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LEI MUNICIPAL Nº3742/2001 

 
Altera artigos da Lei Municipal 

2817/92, que instituiu o Fundo de 
Aposentadoria do Servidor 
Municipal, e dá outras providências. 

 
Rosani Kozorosky Palmeiro, Prefeita Municipal de São Vicente do 

Sul, Estado do Rio Grande do Sul. 
 

Faço saber que a Câmara de Vereadores aprovou e eu, em 
cumprimento ao que dispõe a Lei Orgânica do Município, sanciono e promulgo 
a seguinte Lei: 

 
Art. 1º. O Art. 2º da Lei 2817/92 passa a ter a seguinte redação: 
“O FASEM proporcionará ao servidor público municipal, os seguintes 

benefícios: 
I – aposentadoria; 
II – salário família aos servidores  segundo disposto na legislação 

federal pertinente; 
III – licença para tratamento de saúde; 
IV – licença à gestante, à adotante e à paternidade; 
V – licença por acidente em serviço; 
VI – pensão por morte; e 
VII – auxílio reclusão para servidores segundo disposto na legislação 

federal pertinente. 
 
Art. 2º. O Art. 3º passa a ter a seguinte redação: 
“O custeio e manutençãodo FASEM, será obtido da seguinte forma: 
I – pelo produto da arrecadação das contribuições dos servidores, 

ativos e inativos, na razão de 8% (oito por cento) sobre os vencimentos, 
remuneração, proventos e quaisquer outras vantagens percebidas pelo 
servidor, descontados em folha de pagamento; 

II – pelo produto da arrecadação das contribuições do Município – 
Administração Centralizada e Câmara de Vereadores – na razão de 16% 
(dezesseis por cento) sobre o valor total da folha de pagamento dos 
servidores em atividade e inativos, a que se refere o Art. 1º desta Lei; 

 
Art. 3º. O Art. 21 passa a ter a seguinte redação: 
“Os benefícios assegurados pelo FASEM, de que trata a presente 

Lei, consistem nos a seguir relacionados: 
I – aposentadoria; 
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II – salário família aos servidores segundo disposto na legislação 

federal pertinente; 
III – licença para tratamento  saúde; 
IV – licença à gestante, à adotante e à paternidade; 
V – licença por acidente em serviço; 
VI – pensão por morte; e 
VII – auxílio reclusão para servidores segundo disposto na legislação 

federal pertinente. 
 
Art. 4º. Ficam revogados os arts. 29 e 58 e respectivos parágrafos. 
 
Art. 5º. O Art. 30 passa a ter a seguinte redação: 
“O salário família será devido ao servidor em conformidade com a 

legislação federal pertinente, ativo ou inativo, na proporção do número de filhos 
ou equiparados.” 

 
Art. 6º. O Art. 59 passa a ter a seguinte redação: 
“À família do servidor  em conformidade com a legislação federal 

pertinente, ativo, é devido o auxílio reclusão, nos seguintes casos”:... 
 
Art. 7º. Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entrará em 

vigor data de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar de 01 de janeiro 
de 2002. 
 

Gabinete da Prefeita Municipal de São Vicente do Sul, em 27 de 
dezembro de 2001. 

Registre-se e Publique-se 
 Em Data Supra. 

 
ROSANI KOZOROSKY PALMEIRO 

PREFEITA MUNICIPAL 
MARIA ESTHER R. SEGABINAZI 
SEC. MUNIC. ADMINISTRAÇÃO 
Certifico que a presente lei foi afixada no quadro de 
Avisos e publicações em 27/12/2001. Livro 22. 


